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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Título II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa             

a vigorar acrescido dos seguintes arts. 6º-A, 6º-B e 6º-C: 

“Art. 6º-A. No âmbito do Programa Nacional de Imunizações, 

será instituído processo de rastreamento de vacinas, soros e outros 

produtos sob sua responsabilidade, na forma de regulamento. 

§ 1º O rastreamento a que se refere o caput contemplará toda a 

cadeia de movimentação dos produtos utilizados no âmbito do 

Programa Nacional de Imunizações, da origem ao consumo, 

abrangendo as etapas de fabricação, importação, distribuição, 

transporte, armazenagem e dispensação, bem como demais 

movimentações previstas em regulamento. 

§ 2º As informações sobre os procedimentos de rastreamento 

previstos no caput serão publicadas no portal oficial do Ministério da 

Saúde na internet. 

Art. 6º-B. É instituída a carteira de vacinação digital, que conterá 

a identificação do portador, as vacinas e os soros aplicados e 

pendentes, os fabricantes e os lotes das vacinas e dos soros utilizados, 

os eventuais efeitos colaterais identificados e outras informações 

estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. Toda a população brasileira receberá as vacinas 

a que tem direito, no momento oportuno, independentemente de 

possuir a carteira de que trata o caput deste artigo. 

Art. 6º-C. Na vigência de emergência em saúde pública de 

importância nacional, será dada ampla publicidade, na internet e em 

outros locais de fácil acesso, às informações sobre a distribuição dos 

lotes das vacinas e dos soros destinados ao controle da situação de 

emergência e sobre a população-alvo, bem como a outras informações 

estabelecidas em regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Os governos estaduais, com audiência prévia do Ministério da Saúde, 

poderão propor medidas legislativas complementares visando ao cumprimento das vacinações 

obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas pelas 

entidades federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, no âmbito do respectivo 

Estado.  

 

TÍTULO III 

DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE DOENÇAS 

 

Art. 7º São de notificação compulsória às autoridades sanitárias os casos suspeitos 

ou confirmados:  

I - de doenças que podem implicar medidas de isolamento ou quarentena, de 

acordo com o Regulamento Sanitário Internacional.  

II - de doenças constantes de relação elaborada pelo Ministério da Saúde, para 

cada Unidade da Federação, a ser atualizada periodicamente.  

§ 1º Na relação de doenças de que trata o inciso II deste artigo será incluído item 

para casos de "agravo inusitado à saúde".  

§ 2º O Ministério da Saúde poderá exigir dos Serviços de Saúde a notificação negativa da 

ocorrência de doenças constantes da relação de que tratam os itens I e II deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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